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b) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando 
regularidade com o FGTS;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal;

d) prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal 
do domicílio ou sede do FORNECEDOR REGISTRADO;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida 
pelo Tribunal Superior do Trabalho.

2.2. O FORNECEDOR REGISTRADO não poderá apresentar 
nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do qualificado no preâmbulo desta 
Ata de Registro de Preços.

2.3. A nota fiscal/fatura apresentada em desacordo com o 
estabelecido no Edital, na nota de empenho, na Ata de Registro de 
Preços ou com qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento 
será devolvida ao FORNECEDOR REGISTRADO e nesse caso o prazo 
previsto no item 2.1 será interrompido. A contagem do prazo previsto para 
pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.

2.4. Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR 
REGISTRADO enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à 
atualização monetária.

3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E ASSINATURAS

3.1. Assinam a presente Ata de Registro de Preços, o Reitor 
da Universidade Estadual do Tocantins, o Pró-Reitor de Administração e 
Finanças e a Pregoeira, juntamente com a empresa abaixo discriminada, 
através de seu representante credenciados no certame.

Palmas - TO, 16 de setembro de 2021.

AUGUSTO DE REZENDE CAMPOS
REITOR DA UNITINS

DANIEL ALENCAR BARDAL
PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

NATÁLIA REIS DE SOUSA TAVARES
PREGOEIRA

SIMCOMERCE COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA
FORNECEDOR REGISTRADO

TRIBUNAL DE CONTAS

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 169/2021/RELT6-COCAR

Processo nº 5326/2021 - Processo Administrativo - Entidade: 
Câmara Municipal de Novo Acordo - Assunto: Outros - Despacho  
nº 8916/2021 - Encaminhamento de Ofícios via SICOP, aos Responsáveis. 
Nos termos do Despacho nº 1021/2021-RELT6, em atenção ao disposto 
no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, que assegura o contraditório e 
a ampla defesa, e em conformidade com a Lei Orgânica nº 1.284/2001, 
artigos 32 e 33 e ao Regimento Interno do TCE/TO, artigo 205, inciso V,  
Instrução Normativa nº 001/2012, fica, pelo presente Edital, Citado o 
Senhor Domingos Coelho Andrade, Presidente da Câmara de Novo 
Acordo, para que nos termos do referido processo, e caso queira, no 
prazo de 15 (quinze) dias da publicação deste, manifestar e/ou apresentar 
documentos acerca dos fatos apontados nos autos e no referido 
Despacho, ficando advertido dos efeitos da revelia, ou seja, de que a 
falta de manifestação implicará em se tornarem verdadeiros os fatos 
conforme constam nos autos, sujeitando-se o responsável às sanções 
previstas em Lei e no RITCE/TO, cientificando-o, ainda, de que os autos 
estarão disponíveis no sistema e-Contas, através do endereço eletrônico 
http:app.tce.to.gov.br/econtas/exteno, por meio do qual poderá acessá-lo 
com login fornecido por este Tribunal, conforme Portaria nº 550 de 2020, 
ou pela sua certificação digital. Para esclarecimentos de dúvidas, em 
relação ao presente edital, entrar em contato na Coordenadoria do Cartório 
de Contas (fone: 63-3232-5878) deste TCE/TO, localizado na Avenida 
Teotônio Segurado - ACSU - NE 10 - Conjunto 01 - Lotes 01 e 02, com 
expediente das 12 às 18 horas. Palmas, Capital do Estado do Tocantins, 
aos 15 dias do mês de setembro de 2021, Coordenadoria do Cartório de 
Contas - COCAR. Eu, Cesarino Augusto César Pereira Sobrinho, Técnico 
de Controle Externo, digitei e conferi.

Conselheiro Alberto Sevilha
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 170/2021/RELT6-COCAR

Processo nº 5285/2021 - Processo Administrativo - Entidade: 
Prefeitura Municipal de Itapiratins - Assunto: Outros - Despacho  
nº 8916/2021 - Encaminhamento de Ofícios via SICOP, aos Responsáveis. 
Nos termos do Despacho nº 1054/2021-RELT6, em atenção ao disposto 
no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, que assegura o contraditório e 
a ampla defesa, e em conformidade com a Lei Orgânica nº 1.284/2001, 
artigos 32 e 33 e ao Regimento Interno do TCE/TO, artigo 205, inciso V,  
Instrução Normativa nº 001/2012, fica, pelo presente Edital, Citado o 
Senhor Sandro Rodrigues de Souza, Prefeito  Municipal de Itapiratins, 
para que nos termos do referido processo, e caso queira, no prazo de 15 
(quinze) dias da publicação deste, manifestar e/ou apresentar documentos 
acerca dos fatos apontados nos autos e no referido Despacho, ficando 
advertido dos efeitos da revelia, ou seja, de que a falta de manifestação 
implicará em se tornarem verdadeiros os fatos conforme constam nos 
autos, sujeitando-se o responsável às sanções previstas em Lei e no 
RITCE/TO, cientificando-o, ainda, de que os autos estarão disponíveis no 
sistema e-Contas, através do endereço eletrônico http:app.tce.to.gov.br/
econtas/exteno, por meio do qual poderá acessá-lo com login fornecido por 
este Tribunal, conforme Portaria nº 550 de 2020, ou pela sua certificação 
digital. Para esclarecimentos de dúvidas, em relação ao presente edital, 
entrar em contato na Coordenadoria do Cartório de Contas (fone: 63-
3232-5878) deste TCE/TO, localizado na Avenida Teotônio Segurado 
- ACSU - NE 10 - Conjunto 01 - Lotes 01 e 02, com expediente das 12 às 
18 horas. Palmas, Capital do Estado do Tocantins, aos 15 dias do mês de 
setembro de 2021, Coordenadoria do Cartório de Contas - COCAR. Eu, 
Cesarino Augusto César Pereira Sobrinho, Técnico de Controle Externo, 
digitei e conferi.

Conselheiro Alberto Sevilha
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 171/2021/RELT6-COCAR

Processo nº 5297/2021 - Processo Administrativo - Entidade: Prefeitura 
Municipal de Tocantínia - Assunto: Outros - Despacho nº 8916/2021 - 
Encaminhamento de Ofícios via SICOP, aos Responsáveis. Nos termos 
do Despacho nº 1053/2021-RELT6, em atenção ao disposto no artigo 5º,  
LV, da Constituição Federal, que assegura o contraditório e a ampla 
defesa, e em conformidade com a Lei Orgânica nº 1.284/2001, artigos 32 
e 33 e ao Regimento Interno do TCE/TO, artigo 205, inciso V, Instrução 
Normativa nº001/2012, fica, pelo presente Edital, Citado o Senhor Manoel 
Silvino Gomes Neto, Prefeito  Municipal de Tocantínia, para que nos 
termos do referido processo, e caso queira, no prazo de 15 (quinze) dias 
da publicação deste, manifestar e/ou apresentar documentos acerca dos 
fatos apontados nos autos e no referido Despacho, ficando advertido 
dos efeitos da revelia, ou seja, de que a falta de manifestação implicará 
em se tornarem verdadeiros os fatos conforme constam nos autos, 
sujeitando-se o responsável às sanções previstas em Lei e no RITCE/TO, 
cientificando-o, ainda, de que os autos estarão disponíveis no sistema 
e-Contas, através do endereço eletrônico http:app.tce.to.gov.br/econtas/
exteno, por meio do qual poderá acessá-lo com login fornecido por este 
Tribunal, conforme Portaria nº 550 de 2020, ou pela sua certificação digital. 
Para esclarecimentos de dúvidas, em relação ao presente edital, entrar 
em contato na Coordenadoria do Cartório de Contas (fone: 63-3232-5878) 
deste TCE/TO, localizado na Avenida Teotônio Segurado - ACSU - NE 10 - 
Conjunto 01 - Lotes 01 e 02, com expediente das 12 às 18 horas. Palmas, 
Capital do Estado do Tocantins, aos 16 dias do mês de setembro de 2021, 
Coordenadoria do Cartório de Contas - COCAR. Eu, Cesarino Augusto 
César Pereira Sobrinho, Técnico de Controle Externo, digitei e conferi.

Conselheiro Alberto Sevilha
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 172/2021/RELT6-COCAR

Processo nº 5267/2021 - Processo Administrativo - Entidade: 
Câmara Municipal de Abreulândia - Assunto: Outros - Despacho  
nº 8916/2021 - Encaminhamento de Ofícios via SICOP, aos Responsáveis. 
Nos termos do Despacho nº 1051/2021-RELT6, em atenção ao disposto 
no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, que assegura o contraditório e 
a ampla defesa, e em conformidade com a Lei Orgânica nº 1.284/2001, 
artigos 32 e 33 e ao Regimento Interno do TCE/TO, artigo 205, inciso V,  
Instrução Normativa nº 001/2012, fica, pelo presente Edital, Citado a 
Senhora Ednaura Alves Costa, Presidente da Câmara  Municipal de 
Abreulândia, para que nos termos do referido processo, e caso queira, 
no prazo de 15 (quinze) dias da publicação deste, manifestar e/ou 
apresentar documentos acerca dos fatos apontados nos autos e no 
referido Despacho, ficando advertida dos efeitos da revelia, ou seja, de 
que a falta de manifestação implicará em se tornarem verdadeiros os fatos 
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conforme constam nos autos, sujeitando-se a responsável às sanções 
previstas em Lei e no RITCE/TO, cientificando-a, ainda, de que os autos 
estarão disponíveis no sistema e-Contas, através do endereço eletrônico 
http:app.tce.to.gov.br/econtas/exteno, por meio do qual poderá acessá-lo 
com login fornecido por este Tribunal, conforme Portaria nº 550 de 2020, 
ou pela sua certificação digital. Para esclarecimentos de dúvidas, em 
relação ao presente edital, entrar em contato na Coordenadoria do Cartório 
de Contas (fone: 63-3232-5878) deste TCE/TO, localizado na Avenida 
Teotônio Segurado - ACSU - NE 10 - Conjunto 01 - Lotes 01 e 02, com 
expediente das 12 às 18 horas. Palmas, Capital do Estado do Tocantins, 
aos 16 dias do mês de setembro de 2021, Coordenadoria do Cartório de 
Contas - COCAR. Eu, Cesarino Augusto César Pereira Sobrinho, Técnico 
de Controle Externo, digitei e conferi.

Conselheiro Alberto Sevilha
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 173/2021/RELT6-COCAR

Processo nº 5274/2021 - Processo Administrativo - Entidade: 
Prefeitura Municipal de Araguacema - Assunto: Outros - Despacho  
nº 8916/2021 - Encaminhamento de Ofícios via SICOP, aos Responsáveis. 
Nos termos do Despacho nº 989/2021-RELT6, em atenção ao disposto 
no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, que assegura o contraditório e 
a ampla defesa, e em conformidade com a Lei Orgânica nº 1.284/2001, 
artigos 32 e 33 e ao Regimento Interno do TCE/TO, artigo 205, inciso V,  
Instrução Normativa nº 001/2012, fica, pelo presente Edital, Citado o 
Senhor Gerson de Sá Costa Morais, Prefeito  Municipal de Araguacema, 
para que nos termos do referido processo, e caso queira, no prazo de 15 
(quinze) dias da publicação deste, manifestar e/ou apresentar documentos 
acerca dos fatos apontados nos autos e no referido Despacho, ficando 
advertido dos efeitos da revelia, ou seja, de que a falta de manifestação 
implicará em se tornarem verdadeiros os fatos conforme constam nos 
autos, sujeitando-se o responsável às sanções previstas em Lei e no 
RITCE/TO, cientificando-o, ainda, de que os autos estarão disponíveis no 
sistema e-Contas, através do endereço eletrônico http:app.tce.to.gov.br/
econtas/exteno, por meio do qual poderá acessá-lo com login fornecido por 
este Tribunal, conforme Portaria nº 550 de 2020, ou pela sua certificação 
digital. Para esclarecimentos de dúvidas, em relação ao presente edital, 
entrar em contato na Coordenadoria do Cartório de Contas (fone: 63-
3232-5878) deste TCE/TO, localizado na Avenida Teotônio Segurado 
- ACSU - NE 10 - Conjunto 01 - Lotes 01 e 02, com expediente das 12 às 
18 horas. Palmas, Capital do Estado do Tocantins, aos 16 dias do mês de 
setembro de 2021, Coordenadoria do Cartório de Contas - COCAR. Eu, 
Cesarino Augusto César Pereira Sobrinho, Técnico de Controle Externo, 
digitei e conferi.

Conselheiro Alberto Sevilha
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 174/2021/RELT6-COCAR

Processo nº 5275/2021 - Processo Administrativo - Entidade: 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Tocantins - Assunto: Outros - 
Despacho nº 8916/2021 - Encaminhamento de Ofícios via SICOP, aos 
Responsáveis. Nos termos do Despacho nº 991/2021-RELT6, em atenção 
ao disposto no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, que assegura o 
contraditório e a ampla defesa, e em conformidade com a Lei Orgânica  
nº 1.284/2001, artigos 32 e 33 e ao Regimento Interno do TCE/TO, artigo 205,  
inciso V, Instrução Normativa nº001/2012, fica, pelo presente Edital, 
Citado o Senhor Paulo Henrique Moura Lima, Prefeito  Municipal de Bom 
Jesus do Tocantins, para que nos termos do referido processo, e caso 
queira, no prazo de 15 (quinze) dias da publicação deste, manifestar e/
ou apresentar documentos acerca dos fatos apontados nos autos e no 
referido Despacho, ficando advertido dos efeitos da revelia, ou seja, de 
que a falta de manifestação implicará em se tornarem verdadeiros os fatos 
conforme constam nos autos, sujeitando-se o responsável às sanções 
previstas em Lei e no RITCE/TO, cientificando-o, ainda, de que os autos 
estarão disponíveis no sistema e-Contas, através do endereço eletrônico 
http:app.tce.to.gov.br/econtas/exteno, por meio do qual poderá acessá-lo 
com login fornecido por este Tribunal, conforme Portaria nº 550 de 2020, 
ou pela sua certificação digital. Para esclarecimentos de dúvidas, em 
relação ao presente edital, entrar em contato na Coordenadoria do Cartório 
de Contas (fone: 63-3232-5878) deste TCE/TO, localizado na Avenida 
Teotônio Segurado - ACSU - NE 10 - Conjunto 01 - Lotes 01 e 02, com 
expediente das 12 às 18 horas. Palmas, Capital do Estado do Tocantins, 
aos 16 dias do mês de setembro de 2021, Coordenadoria do Cartório de 
Contas - COCAR. Eu, Cesarino Augusto César Pereira Sobrinho, Técnico 
de Controle Externo, digitei e conferi.

Conselheiro Alberto Sevilha
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 175/2021/RELT6-COCAR

Processo nº 5278/2021 - Processo Administrativo - Entidade: 
Prefeitura Municipal de Colméia - Assunto: Outros - Despacho  
nº 8916/2021 - Encaminhamento de Ofícios via SICOP, aos Responsáveis. 
Nos termos do Despacho nº 993/2021-RELT6, em atenção ao disposto 
no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, que assegura o contraditório e 
a ampla defesa, e em conformidade com a Lei Orgânica nº 1.284/2001, 
artigos 32 e 33 e ao Regimento Interno do TCE/TO, artigo 205, inciso V,  
Instrução Normativa nº 001/2012, fica, pelo presente Edital, Citado o 
Senhor Jocta José dos Reis, Prefeito  Municipal de Colméia, para que 
nos termos do referido processo, e caso queira, no prazo de 15 (quinze) 
dias da publicação deste, manifestar e/ou apresentar documentos acerca 
dos fatos apontados nos autos e no referido Despacho, ficando advertido 
dos efeitos da revelia, ou seja, de que a falta de manifestação implicará 
em se tornarem verdadeiros os fatos conforme constam nos autos, 
sujeitando-se o responsável às sanções previstas em Lei e no RITCE/TO, 
cientificando-o, ainda, de que os autos estarão disponíveis no sistema 
e-Contas, através do endereço eletrônico http:app.tce.to.gov.br/econtas/
exteno, por meio do qual poderá acessá-lo com login fornecido por este 
Tribunal, conforme Portaria nº 550 de 2020, ou pela sua certificação digital. 
Para esclarecimentos de dúvidas, em relação ao presente edital, entrar 
em contato na Coordenadoria do Cartório de Contas (fone: 63-3232-5878) 
deste TCE/TO, localizado na Avenida Teotônio Segurado - ACSU - NE 10 - 
Conjunto 01 - Lotes 01 e 02, com expediente das 12 às 18 horas. Palmas, 
Capital do Estado do Tocantins, aos 16 dias do mês de setembro de 2021, 
Coordenadoria do Cartório de Contas - COCAR. Eu, Cesarino Augusto 
César Pereira Sobrinho, Técnico de Controle Externo, digitei e conferi.

Conselheiro Alberto Sevilha
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 176/2021/RELT6-COCAR

Processo nº 5280/2021 - Processo Administrativo - Entidade: 
Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Tocantins - Assunto: Outros 
- Despacho nº 8916/2021 - Encaminhamento de Ofícios via SICOP, 
aos Responsáveis. Nos termos do Despacho nº 1010/2021-RELT6, 
em atenção ao disposto no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, que 
assegura o contraditório e a ampla defesa, e em conformidade com a 
Lei Orgânica nº 1.284/2001, artigos 32 e 33 e ao Regimento Interno do 
TCE/TO, artigo 205, inciso V, Instrução Normativa nº 001/2012, fica, pelo 
presente Edital, Citado o Senhor Geciran Saraiva Silva, Prefeito  Municipal 
de Dois Irmãos do Tocantins, para que nos termos do referido processo, e 
caso queira, no prazo de 15 (quinze) dias da publicação deste, manifestar 
e/ou apresentar documentos acerca dos fatos apontados nos autos e no 
referido Despacho, ficando advertido dos efeitos da revelia, ou seja, de 
que a falta de manifestação implicará em se tornarem verdadeiros os fatos 
conforme constam nos autos, sujeitando-se o responsável às sanções 
previstas em Lei e no RITCE/TO, cientificando-o, ainda, de que os autos 
estarão disponíveis no sistema e-Contas, através do endereço eletrônico 
http:app.tce.to.gov.br/econtas/exteno, por meio do qual poderá acessá-lo 
com login fornecido por este Tribunal, conforme Portaria nº 550 de 2020, 
ou pela sua certificação digital. Para esclarecimentos de dúvidas, em 
relação ao presente edital, entrar em contato na Coordenadoria do Cartório 
de Contas (fone: 63-3232-5878) deste TCE/TO, localizado na Avenida 
Teotônio Segurado - ACSU - NE 10 - Conjunto 01 - Lotes 01 e 02, com 
expediente das 12 às 18 horas. Palmas, Capital do Estado do Tocantins, 
aos 16 dias do mês de setembro de 2021, Coordenadoria do Cartório de 
Contas - COCAR. Eu, Cesarino Augusto César Pereira Sobrinho, Técnico 
de Controle Externo, digitei e conferi.

Conselheiro Alberto Sevilha
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 177/2021/RELT6-COCAR

Processo nº 5284/2021 - Processo Administrativo - Entidade: 
Prefeitura Municipal de Itacajá - Assunto: Outros - Despacho nº 8916/2021 
- Encaminhamento de Ofícios via SICOP, aos Responsáveis. Nos termos 
do Despacho nº 1011/2021-RELT6, em atenção ao disposto no artigo 5º,  
LV, da Constituição Federal, que assegura o contraditório e a ampla 
defesa, e em conformidade com a Lei Orgânica nº 1.284/2001, artigos 32 
e 33 e ao Regimento Interno do TCE/TO, artigo 205, inciso V, Instrução 
Normativa nº 001/2012, fica, pelo presente Edital, Citado a Senhora Maria 
Aparecida Lima Rocha Costa, Prefeita  Municipal de Itacajá, para que 
nos termos do referido processo, e caso queira, no prazo de 15 (quinze) 
dias da publicação deste, manifestar e/ou apresentar documentos acerca 
dos fatos apontados nos autos e no referido Despacho, ficando advertida 
dos efeitos da revelia, ou seja, de que a falta de manifestação implicará 
em se tornarem verdadeiros os fatos conforme constam nos autos, 
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sujeitando-se a responsável às sanções previstas em Lei e no RITCE/TO, 
cientificando-a, ainda, de que os autos estarão disponíveis no sistema 
e-Contas, através do endereço eletrônico http:app.tce.to.gov.br/econtas/
exteno, por meio do qual poderá acessá-lo com login fornecido por este 
Tribunal, conforme Portaria nº 550 de 2020, ou pela sua certificação digital. 
Para esclarecimentos de dúvidas, em relação ao presente edital, entrar 
em contato na Coordenadoria do Cartório de Contas (fone: 63-3232-5878) 
deste TCE/TO, localizado na Avenida Teotônio Segurado - ACSU - NE 10 - 
Conjunto 01 - Lotes 01 e 02, com expediente das 12 às 18 horas. Palmas, 
Capital do Estado do Tocantins, aos 16 dias do mês de setembro de 2021, 
Coordenadoria do Cartório de Contas - COCAR. Eu, Cesarino Augusto 
César Pereira Sobrinho, Técnico de Controle Externo, digitei e conferi.

Conselheiro Alberto Sevilha
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 178/2021/RELT6-COCAR

Processo nº 5286/2021 - Processo Administrativo - Entidade: 
Prefeitura Municipal de Lizarda - Assunto: Outros - Despacho nº 8916/2021 
- Encaminhamento de Ofícios via SICOP, aos Responsáveis. Nos termos do 
Despacho nº 1012/2021-RELT6, em atenção ao disposto no artigo 5º, LV,  
da Constituição Federal, que assegura o contraditório e a ampla defesa, e 
em conformidade com a Lei Orgânica nº 1.284/2001, artigos 32 e 33 e ao 
Regimento Interno do TCE/TO, artigo 205, inciso V, Instrução Normativa 
nº 001/2012, fica, pelo presente Edital, Citado a Senhora Suelene Lustosa 
Matos, Prefeita  Municipal de Lizarda, para que nos termos do referido 
processo, e caso queira, no prazo de 15 (quinze) dias da publicação deste, 
manifestar e/ou apresentar documentos acerca dos fatos apontados nos 
autos e no referido Despacho, ficando advertida dos efeitos da revelia, ou 
seja, de que a falta de manifestação implicará em se tornarem verdadeiros 
os fatos conforme constam nos autos, sujeitando-se a responsável às 
sanções previstas em Lei e no RITCE/TO, cientificando-a, ainda, de que 
os autos estarão disponíveis no sistema e-Contas, através do endereço 
eletrônico http:app.tce.to.gov.br/econtas/exteno, por meio do qual poderá 
acessá-lo com login fornecido por este Tribunal, conforme Portaria nº 550 
de 2020, ou pela sua certificação digital. Para esclarecimentos de dúvidas, 
em relação ao presente edital, entrar em contato na Coordenadoria do 
Cartório de Contas (fone: 63-3232-5878) deste TCE/TO, localizado na 
Avenida Teotônio Segurado - ACSU - NE 10 - Conjunto 01 - Lotes 01 e 02,  
com expediente das 12 às 18 horas. Palmas, Capital do Estado do 
Tocantins, aos 16 dias do mês de setembro de 2021, Coordenadoria 
do Cartório de Contas - COCAR. Eu, Cesarino Augusto César Pereira 
Sobrinho, Técnico de Controle Externo, digitei e conferi.

Conselheiro Alberto Sevilha
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 179/2021/RELT6-COCAR

Processo nº 5287/2021 - Processo Administrativo - Entidade: 
Prefeitura Municipal de Marianópolis do Tocantins - Assunto: Outros 
- Despacho nº 8916/2021 - Encaminhamento de Ofícios via SICOP, 
aos Responsáveis. Nos termos do Despacho nº 1013/2021-RELT6, 
em atenção ao disposto no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, que 
assegura o contraditório e a ampla defesa, e em conformidade com a 
Lei Orgânica nº 1.284/2001, artigos 32 e 33 e ao Regimento Interno do 
TCE/TO, artigo 205, inciso V, Instrução Normativa nº 001/2012, fica, pelo 
presente Edital, Citado o Senhor Isaias Dias Piagem, Prefeito  Municipal 
de Marianópolis do Tocantins, para que nos termos do referido processo, e 
caso queira, no prazo de 15 (quinze) dias da publicação deste, manifestar 
e/ou apresentar documentos acerca dos fatos apontados nos autos e no 
referido Despacho, ficando advertido dos efeitos da revelia, ou seja, de 
que a falta de manifestação implicará em se tornarem verdadeiros os fatos 
conforme constam nos autos, sujeitando-se o responsável às sanções 
previstas em Lei e no RITCE/TO, cientificando-o, ainda, de que os autos 
estarão disponíveis no sistema e-Contas, através do endereço eletrônico 
http:app.tce.to.gov.br/econtas/exteno, por meio do qual poderá acessá-lo 
com login fornecido por este Tribunal, conforme Portaria nº 550 de 2020, 
ou pela sua certificação digital. Para esclarecimentos de dúvidas, em 
relação ao presente edital, entrar em contato na Coordenadoria do Cartório 
de Contas (fone: 63-3232-5878) deste TCE/TO, localizado na Avenida 
Teotônio Segurado - ACSU - NE 10 - Conjunto 01 - Lotes 01 e 02, com 
expediente das 12 às 18 horas. Palmas, Capital do Estado do Tocantins, 
aos 16 dias do mês de setembro de 2021, Coordenadoria do Cartório de 
Contas - COCAR. Eu, Cesarino Augusto César Pereira Sobrinho, Técnico 
de Controle Externo, digitei e conferi.

Conselheiro Alberto Sevilha
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 180/2021/RELT6-COCAR

Processo nº 5288/2021 - Processo Administrativo - Entidade: 

Prefeitura Municipal de Miranorte - Assunto: Outros - Despacho nº 8916/2021 

- Encaminhamento de Ofícios via SICOP, aos Responsáveis. Nos termos 

do Despacho nº 1014/2021-RELT6, em atenção ao disposto no artigo 5º,  

LV, da Constituição Federal, que assegura o contraditório e a ampla 

defesa, e em conformidade com a Lei Orgânica nº 1.284/2001, artigos 32 

e 33 e ao Regimento Interno do TCE/TO, artigo 205, inciso V, Instrução 

Normativa nº 001/2012, fica, pelo presente Edital, Citado o Senhor 
Antônio Carlos Martins Reis, Prefeito  Municipal de Miranorte, para que 

nos termos do referido processo, e caso queira, no prazo de 15 (quinze) 

dias da publicação deste, manifestar e/ou apresentar documentos acerca 

dos fatos apontados nos autos e no referido Despacho, ficando advertido 
dos efeitos da revelia, ou seja, de que a falta de manifestação implicará 

em se tornarem verdadeiros os fatos conforme constam nos autos, 

sujeitando-se o responsável às sanções previstas em Lei e no RITCE/TO, 

cientificando-o, ainda, de que os autos estarão disponíveis no sistema 
e-Contas, através do endereço eletrônico http:app.tce.to.gov.br/econtas/

exteno, por meio do qual poderá acessá-lo com login fornecido por este 

Tribunal, conforme Portaria nº 550 de 2020, ou pela sua certificação digital. 
Para esclarecimentos de dúvidas, em relação ao presente edital, entrar 

em contato na Coordenadoria do Cartório de Contas (fone: 63-3232-5878) 

deste TCE/TO, localizado na Avenida Teotônio Segurado - ACSU - NE 10 - 

Conjunto 01 - Lotes 01 e 02, com expediente das 12 às 18 horas. Palmas, 

Capital do Estado do Tocantins, aos 16 dias do mês de setembro de 2021, 

Coordenadoria do Cartório de Contas - COCAR. Eu, Cesarino Augusto 

César Pereira Sobrinho, Técnico de Controle Externo, digitei e conferi.

Conselheiro Alberto Sevilha

Relator

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 181/2021/RELT6-COCAR

Processo nº 5299/2021 - Processo Administrativo - Entidade: 

Prefeitura Municipal de Tupiratins - Assunto: Outros - Despacho  

nº 8916/2021 - Encaminhamento de Ofícios via SICOP, aos Responsáveis. 

Nos termos do Despacho nº 996/2021-RELT6, em atenção ao disposto 

no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, que assegura o contraditório e 

a ampla defesa, e em conformidade com a Lei Orgânica nº 1.284/2001, 

artigos 32 e 33 e ao Regimento Interno do TCE/TO, artigo 205, inciso V,  

Instrução Normativa nº 001/2012, fica, pelo presente Edital, Citado 
a Senhora Filomena Coelho dos Santos Silva, Prefeita  Municipal 

de Tupiratins/TO, para que nos termos do referido processo, e caso 

queira, no prazo de 15 (quinze) dias da publicação deste, manifestar e/

ou apresentar documentos acerca dos fatos apontados nos autos e no 

referido Despacho, ficando advertida dos efeitos da revelia, ou seja, de 
que a falta de manifestação implicará em se tornarem verdadeiros os fatos 

conforme constam nos autos, sujeitando-se a responsável às sanções 

previstas em Lei e no RITCE/TO, cientificando-a, ainda, de que os autos 
estarão disponíveis no sistema e-Contas, através do endereço eletrônico 

http:app.tce.to.gov.br/econtas/exteno, por meio do qual poderá acessá-lo 

com login fornecido por este Tribunal, conforme Portaria nº 550 de 2020, 

ou pela sua certificação digital. Para esclarecimentos de dúvidas, em 
relação ao presente edital, entrar em contato na Coordenadoria do Cartório 

de Contas (fone: 63-3232-5878) deste TCE/TO, localizado na Avenida 

Teotônio Segurado - ACSU - NE 10 - Conjunto 01 - Lotes 01 e 02, com 

expediente das 12 às 18 horas. Palmas, Capital do Estado do Tocantins, 

aos 16 dias do mês de setembro de 2021, Coordenadoria do Cartório de 

Contas - COCAR. Eu, Cesarino Augusto César Pereira Sobrinho, Técnico 

de Controle Externo, digitei e conferi.

Conselheiro Alberto Sevilha

Relator
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EDITAL DE CITAÇÃO Nº 182/2021/RELT6-COCAR

Processo nº 5300/2021 - Processo Administrativo - Entidade: 

Câmara Municipal de Araguacema - Assunto: Outros - Despacho  

nº 8916/2021 - Encaminhamento de Ofícios via SICOP, aos Responsáveis. 

Nos termos do Despacho nº 1001/2021-RELT6, em atenção ao disposto 

no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, que assegura o contraditório e 

a ampla defesa, e em conformidade com a Lei Orgânica nº 1.284/2001, 

artigos 32 e 33 e ao Regimento Interno do TCE/TO, artigo 205, inciso V,  

Instrução Normativa nº 001/2012, fica, pelo presente Edital, Citado o 
Senhor Geferson de Sá Costa Morais, Presidente da Câmara  Municipal 

de Araguacema, para que nos termos do referido processo, e caso 

queira, no prazo de 15 (quinze) dias da publicação deste, manifestar e/

ou apresentar documentos acerca dos fatos apontados nos autos e no 

referido Despacho, ficando advertido dos efeitos da revelia, ou seja, de 
que a falta de manifestação implicará em se tornarem verdadeiros os fatos 

conforme constam nos autos, sujeitando-se o responsável às sanções 

previstas em Lei e no RITCE/TO, cientificando-o, ainda, de que os autos 
estarão disponíveis no sistema e-Contas, através do endereço eletrônico 

http:app.tce.to.gov.br/econtas/exteno, por meio do qual poderá acessá-lo 

com login fornecido por este Tribunal, conforme Portaria nº 550 de 2020, 

ou pela sua certificação digital. Para esclarecimentos de dúvidas, em 
relação ao presente edital, entrar em contato na Coordenadoria do Cartório 

de Contas (fone: 63-3232-5878) deste TCE/TO, localizado na Avenida 

Teotônio Segurado - ACSU - NE 10 - Conjunto 01 - Lotes 01 e 02, com 

expediente das 12 às 18 horas. Palmas, Capital do Estado do Tocantins, 

aos 16 dias do mês de setembro de 2021, Coordenadoria do Cartório de 

Contas - COCAR. Eu, Cesarino Augusto César Pereira Sobrinho, Técnico 

de Controle Externo, digitei e conferi.

Conselheiro Alberto Sevilha

Relator

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 183/2021/RELT6-COCAR

Processo nº 5316/2021 - Processo Administrativo - Entidade: 

Câmara Municipal de Divinópolis do Tocantins - Assunto: Outros - Despacho 

nº 8916/2021 - Encaminhamento de Ofícios via SICOP, aos Responsáveis. 

Nos termos do Despacho nº 1004/2021-RELT6, em atenção ao disposto 

no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, que assegura o contraditório e 

a ampla defesa, e em conformidade com a Lei Orgânica nº 1.284/2001, 

artigos 32 e 33 e ao Regimento Interno do TCE/TO, artigo 205, inciso V,  

Instrução Normativa nº 001/2012, fica, pelo presente Edital, Citado o 
Senhor Valdivan Alves da Silva, Presidente da Câmara  Municipal de 

Divinópolis do Tocantins, para que nos termos do referido processo, e 

caso queira, no prazo de 15 (quinze) dias da publicação deste, manifestar 

e/ou apresentar documentos acerca dos fatos apontados nos autos e no 

referido Despacho, ficando advertido dos efeitos da revelia, ou seja, de 
que a falta de manifestação implicará em se tornarem verdadeiros os fatos 

conforme constam nos autos, sujeitando-se o responsável às sanções 

previstas em Lei e no RITCE/TO, cientificando-o, ainda, de que os autos 
estarão disponíveis no sistema e-Contas, através do endereço eletrônico 

http:app.tce.to.gov.br/econtas/exteno, por meio do qual poderá acessá-lo 

com login fornecido por este Tribunal, conforme Portaria nº 550 de 2020, 

ou pela sua certificação digital. Para esclarecimentos de dúvidas, em 
relação ao presente edital, entrar em contato na Coordenadoria do Cartório 

de Contas (fone: 63-3232-5878) deste TCE/TO, localizado na Avenida 

Teotônio Segurado - ACSU - NE 10 - Conjunto 01 - Lotes 01 e 02, com 

expediente das 12 às 18 horas. Palmas, Capital do Estado do Tocantins, 

aos 16 dias do mês de setembro de 2021, Coordenadoria do Cartório de 

Contas - COCAR. Eu, Cesarino Augusto César Pereira Sobrinho, Técnico 

de Controle Externo, digitei e conferi.

Conselheiro Alberto Sevilha

Relator

PUBLICAÇÕES DOS MUNICÍPIOS

PALMAS

AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇO
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2021

Processo nº 2021032655, de interesse da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico e Emprego, sendo objeto a execução da 
construção da Feira da Promessa (1ª etapa) no Setor Sul de Palmas - TO,  
conforme termos deste instrumento e demais elementos instrutores 
anexos. Após exame das planilhas apresentadas na proposta financeira, 
aprovadas pelo Parecer Técnico SEISP nº 017/2021/SUPOBRAS, 
constante nas páginas 655/656 dos autos, a Comissão Permanente 
de Licitação assim deliberou: CLASSIFICAR a empresa: COCENO 
CONSTRUTORA CENTRO NORTE LTDA, por atender aos termos do 
edital. Com valor de R$ 2.304.985,19 (dois milhões, trezentos e quatro 
mil, novecentos e oitenta cinco reais e dezenove centavos). A Ata de 
Julgamento e documentos complementares estarão à disposição no 
Portal da Transparência, http://prodata.palmas.to.gov.br:8080/sig/app.
html#/transparencia/licitacoes-transparencia/. Mais informações na 
Superintendência de Compras e Licitações, das 13H00 às 19H00, em 
dias úteis ou através dos telefones: (63) 3212-7244/7243 e solicitação 
através do e-mail: compraselicitacoes@palmas.to.gov.br.

Palmas - TO, 16 de setembro de 2021.

Giovane Neves Costa
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ALIANÇA DO TOCANTINS

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO Nº 008-2021/PP08
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2021
OBJETO: Contratação de empresa para Cessão de direito de uso de 
sistemas integrados de Gestão Pública nas áreas de Contabilidade 
Pública, para a Prefeitura Municipal de Aliança do Tocantins - TO. 
Compreendendo o Fundo Municipal de Educação, Fundo Municipal de 
Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social. Tendo em vista o Relatório 
de Julgamento, da Pregoeira e Equipe de Apoio, considerando que o 
processo se formalizou com a observância das disposições legais, resolvo 
ADJUDICAR a presente Licitação a empresa L M DE OLIVEIRA & CIA 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 40.434.377/0001-73, vencedora dos 
itens I, II, III e IV, no valor mensal de R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos 
reais), e pelo período de 12 (doze) meses, o Valor de R$ 92.400,00 
(noventa e dois mil e quatrocentos reais), Conforme consta em ata, nos 
Termos que será regida pela Lei Federal n. 10.520/02, e, subsidiariamente, 
pela Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações, e Lei Complementar 123/06 
e alterações. Aliança do Tocantins - TO, 13 de setembro de 2021. Solange 
Soares da Silveira - Presidente

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

OBJETO: Contratação de empresa para Cessão de direito de uso de 
sistemas integrados de Gestão Pública nas áreas de Contabilidade 
Pública, para a Prefeitura Municipal de Aliança do Tocantins - TO. 
Compreendendo o Fundo Municipal de Educação, Fundo Municipal de 
Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social. Tendo em vista o Relatório 
de Julgamento, da Pregoeira e Equipe de Apoio, considerando que o 
processo se formalizou com a observância das disposições legais, resolvo 
ADJUDICAR a presente Licitação a empresa L M DE OLIVEIRA & CIA 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 40.434.377/0001-73, vencedora dos 
itens I, II, III e IV, no valor mensal de R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos 
reais), e pelo período de 12 (doze) meses, o Valor de R$ 92.400,00 
(noventa e dois mil e quatrocentos reais), Conforme consta em ata, nos 
Termos que será regida pela Lei Federal n. 10.520/02, e, subsidiariamente, 
pela Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações, e Lei Complementar 123/06 
e alterações. Aliança do Tocantins - TO, 13 de setembro de 2021. Elves 
Moreira Guimarães - Prefeito Municipal
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